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Rio Grande, 02 de maio de 2017

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n" O32Ul7, Req.96/2017, em atendimento à proposição do
Vereador João Dutra Julio, solicitando a Vossa Excelência, que determine a ampliação no
prédio da EMEI ProF Maria da Graça Reyes, situada no Bairro 4' Secção da Bara, para
que atenda crianças do 5" ao 9'ano do ensin: fundamental, além da construção de uma
área coberta para recreação, vimos informar que conforme dialogo já realizado pelo
Secretário de Município de Educação em diversas oportunidades com a comunidade da
EMEI Prof Maria à Graça Reyes incluindo a presença do próprio vereador João da Barra,
enqumto o Município não atender toda a dema;rda de ofena de vagas em Educação Infantil
(0 a 5 anos) naquela localidade, nâo há possibilidade de ampliação do atendimento do
ensino fundamental do 6' ao 9o ano. Entretanto, cumpre salientar, que na comunidade da
Barra existe a Escola Estadual Saldanha da Gama que já arende plenamenre o ensino
fundamental completo e que, portanto, não há falta de vagas nessa etapa do ensino
fundamental. No que se refere a construção de uma área coberta para prática de esportes e
recreação, a Secretaria de Município da Educação acolheu a indicação e irá proceder
elaboração de projeto para dimemionar o valor do investimento, bem como planejar
orçamentariamente a sua execuçào.

Respeitosanente,

ALEXANDRE DUARTE

À sua Excelência o Senhor
VET. JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
Presidênte da Câmara Municipal
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